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PODER EXECUTIVO 
 

GOVERNO 
 
Portaria nº 397/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares ao servidor efetivo, Senhor JOSÉ 
DÁRIO LOPES, lotado na Secretaria Municipal de Tributação, no cargo de Agente Fiscal, 
referente ao período aquisitivo de 2025/2026, sendo que o gozo ocorrerá no período de 
01/06/2026 à 30/06/2026. 
 Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 01 de julho de 2026. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 
103 da Lei Municipal nº 440/2023, de 07 de dezembro de 2023. 
 Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 19 de maio de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

   

 
Portaria nº 398/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora efetiva, Senhora 
KARINNA SÂNIA SILVEIRA FERNANDES PINTO, lotada na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Planejamento Urbano, no cargo de Agente Fiscal, referente ao período aquisitivo 
de 2025/2026, sendo que o gozo ocorrerá no período de 08/06/2026 à 08/07/2026. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 09 de julho de 2026. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 
103 da Lei Municipal nº 440/2023, de 07 de dezembro de 2023. 
 Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 19 de maio de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

   

 

LICITAÇÕES 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011905/2026 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
DECLARO inexigível a realização do certame licitatório de contratação de escritório de 
contabilidade para a prestação de serviços técnicos profissionais visando a identificação, 
apuração, recuperação e incremento da arrecadação municipal, especificamente no que se 
refere a créditos de ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza) e INSS (Instituto 
Nacional do Seguro Social), de competência do Município, decorrentes de divergências, 
omissões ou recolhimentos a menor por contribuintes e órgãos contratantes, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. Outrossim, 
declaro o interessado M.C ASSOCIADOS LTDA, CNPJ: 70.188.768/0001-16, como apto e 
fornecedor da proposta mais vantajosa para a execução dos serviços. Os serviços serão 
fornecidos sob a responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pela 
impossibilidade da realização de concorrência em face da singularidade do serviço, nos 
termos do que dispõe o art. 74, inciso III, alíneas “c” e “e”, da Lei nº 14.133/21.  
 

Itajá/RN, 19 de maio de 2026. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Municipal de Itajá/RN 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 011905/2026 

INEXIGIBILIDADE N° 011905/2026 
 
CONTRATANTE: Município de Itajá/RN 
CONTRATADO (A): M.C ASSOCIADOS LTDA, CNPJ: 70.188.768/0001-16. 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação. 
OBJETO: Contratação de escritório de contabilidade para a prestação de serviços técnicos 
profissionais visando a identificação, apuração, recuperação e incremento da arrecadação 
municipal, especificamente no que se refere a créditos de ISSQN (Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza) e INSS (Instituto Nacional do Seguro Social), de competência do 
Município, decorrentes de divergências, omissões ou recolhimentos a menor por 
contribuintes e órgãos contratantes. 
VALOR TOTAL: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, no que tange aos serviços 
prestados, o percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor recolhido aos cofres públicos 
resultantes do êxito na recuperação de créditos dos serviços de auditoria executados pela 
contratada. 
DATA DE ASSINATURA: 18/05/2026. 
VIGÊNCIA: 18/05/2026 a 18/05/2027. 
FUNDAMENTO LEGAL: Alínea “e”, do inciso III, do artigo 74, da Lei nº 14.133, de 01 de abril 
de 2021. 
 

Itajá/RN, 19 de maio de 2026. 
 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Municipal de Itajá/RN 

 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

 
 
 

EM BRANCO 
 
 
 
 
 
 
 

EM BRANCO 
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